
Câmara Municipal do Nordeste

ATA N.° 18

---Aos vinte e cinco do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, nesta Vila de

Nordeste, edifício dos Paços do Município e sala de reuniões da Câmara Municipal,

pelas dez horas, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal do Concelho de Nordeste,
sob a Presidência do Sr. António Miguel Borges Soares, Presidente da Câmara,

estando presentes os Srs. Vereadores Carlos Alberto Medeiros Mendonça, Luís Jorge

Borges Fernandes, Marco Paulo Rebelo Mourão e Luís Dutra Borges.

---Secretariou a reunião a Coordenadora Técnica da Secção de Expediente, Maria de

DeusPachecodeMeloFrarico. —

---Verificada, assim, a presença de todos os membros que constituem a Câmara

Municipal, o Sr. Presidente declarou, em nome da Lei, aberta a reunião.

---ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

---Foi lida a ata da reunião ordinária realizada no dia onze de junho corrente, a qual foi

aprovadaporunanimidade.

ANTES DA ORDEM DO DIA

---Neste período, o Sr. Vereador Luís Dutra questionou a razão pela qual ainda não

tinha sido colocada a sinalética de praia “não vigiada” na Praia do Lombo Gordo,

assim como os respetivos vigilantes naquela zona balnear e na Boca da Ribeira, uma

vez que a época balnear neste concelho tinha iniciado no dia catorze de junho

corrente.

---Perguntou também porque razão que só no dia catorze do corrente mês tinha sido

pedida a proposta para a colocação de vigilantes nas zonas balneares referidas.

---Em resposta, o Sr. Presidente da Câmara informou que em relação à Boca da

Ribeira tinha colocado ao serviço duas senhoras para limpeza das instalações!

sanitárias e do respetivo recinto e relativamente à sinalética disse que a mesma já

estava a ser tratada. Quanto ao procedimento para colocação de vigilantes nas

referidas zonas balneares esclareceu que tinha sido pedido duas propostas à

Associação Humanitária dos Bombeiros do Nordeste. A primeira para nadador
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salvador e segunda para vigilante, tendo aquela Associação informado de que não

disponha de pessoal com aquelas qualificações. Face a esta resposta, a Câmara teve

de iniciar novo procedimento para o mencionado fim, afirmando não ser legitimo

colocar vigilantes nas zonas balneares em questão antes da realização dos respetivos

procedimentos. —

---Seguidamente, o Sr. Vereador Carlos Mendonça questionou sobre o porquê da

proposta inicial ser para nadador salvador, ao que o Sr. Presidente da Câmara

respondeu ser para a segurança das pessoas e ainda se a candidatura ao Prorural do

Parque Infantil da Lomba da Pedreira tinha sido aprovada, tendo o Sr. Presidente da

Câmara respondido afirmativamente.

---Solicitou ainda esclarecimentos sobre o ponto de situação do processo relativo ao

FAM, nomeadamente se o mesmo já tinha sido visado pelo Tribunal de Contas, uma

vez que o anterior executivo tinha deixado todo o processo concluído.

---Em resposta, o Sr. Presidente da Câmara disse que o processo tinha sido devolvido

pelo Tribunal de Contas, afim de serem esclarecidas e fundamentadas algumas

questões, mas que tinha conhecimento que o mesmo já tinha sido visado pelo Tribunal

de Contas e que estava a aguardar o original do respetivo contrato. Adiantou ainda

que neste momento os serviços estavam a desencadear os procedimentos

administrativos junto das instituições bancárias a fim de saber o montante em dívida

em relação aos empréstimos que irão ser amortizados, para efeitos de se proceder à

respetiva liquidação.

---Seguidamente, interveio o Sr. Vereador Marco Mourão para dar contas de três

atividades desenvolvidas pelo Centro Desportivo e Recreativo do Concelho do

Nordeste, em pareceria com esta Câmara Municipal, designadamente:

----Passeio Pedestre ao Pico da Vara, no dia treze de junho corrente, com a

participação de pessoas deficientes de várias Associações da Ilha de São Miguel,

assim como da Amizade 2000, tendo o mesmo sido do agrado de todos os

participantes;

---A prova motorizada — Rampa da Tronqueira, realizada no dia dezassete do mesmo

mês, onde se verificou a adesão de muitos concorrentes e de público;

---O torneio do Priolo Cup 2018, que teve lugar no fim de semana de vinte e dois a

vinte e quatro de junho corrente, com a participação de doze equipas, sendo duas do
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continente português, uma da ilha da Madeira e nove da ilha de São Miguel,

envolvendo 250 participantes. Referiu que o evento em questão tinha sido um êxito,

tendo os atletas e respetivos dirigentes manifestado interesse em participar na

próximaedição — —

---Ainda neste âmbito, o Sr. Presidente da Câmara aproveitou a ocasião para felicitar o

Sr. Vereador Marco Mourão pela forma como decorreu o torneio, realizado em

parceria com o Centro Desportivo e Recreativo do Concelho do Nordeste, assim como

a dedicação do Professor Hélder Camarinha e do Sr. Jorge Lopes, fatores essenciais

Paraoêxitoalcançado.......~.... — —

—-Fez referência ao facto deste evento ter tido resultados positivos para o comércio

local ,uma vez que as equipas presentes no torneio vieram acompanhados pelas suas

comitivas tendo sido notório a afluência das mesmas ao nosso comércio local o que

revelou positivo para a economia do Concelho.-----— — — —

---Informou ainda que tinha participado no 27.° aniversário do Lions Clube de

Nordeste, que teve lugar no dia vinte e quatro de junho corrente, o qual contou ainda

com a participação de alguns elementos de outros Lions, tendo congratulado a forma

como decorreu o evento, bem como a ação do Lions Clube de Nordeste, a nível social

nesteconcelho. — — ——----—-_---_ — —---- —

— —ORDEM DO DIA—--— — —

---SECÇÃO DE APROVISIONAMENTO INFORMAÇÃO/PEDIDO DE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA — —

---Presente a informação subordinada ao assunto referenciado em epígrafe, subscrita

pela Coordenadora da Secção de Aprovisionamento, Maria Lubélia Sousa Pimentel

Alves, cujo conteúdo a seguir se transcreve: ——------- —

—-“No âmbito das imposições resultantes do PAF e do artigo 100 da Lei n°43/2012, de

28 de agosto, é obrigatório submeter a autorização prévia genérica da Assembleia

Municipal, independentemente da sua inclusão no Plano Plurianual de Atividades,

todas as novas despesas de carácter anual ou plurianual de montante superior ao

menor dos seguintes valores: € 500 000 ou 5% das despesas orçamentadas

relativamente ao capítulo do classificador económico em que a mesma se integra, no
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mínimo de€100000,00.-

---Nos termos do cálculo efetuado, carece de autorização prévia da Assembleia

Municipal, todas as despesas de valor igual ou superior a € 100.000,00, relativas ao

capítulo do classificador económico em que as mesmas se integram, nomeadamente:

---Consulta Prévia para Construção de uma Ciclovia na Avenida El Rei D. Manuel 1,

Vila de Nordeste, pelo valor de 149.500,00 €, ao qual acresce o IVA à taxa legal em

vigor.

---Por deliberação da Assembleia Municipal, datada de 6 de fevereiro do corrente ano,

foi delegada na Câmara Municipal a referida competência.

---Assim, compete à Câmara Municipal emitir a autorização prévia genérica,

independentemente da sua inclusão no Plano Plurianual de Atividades, todas as novas

despesas de carácter anual ou plurianual de montante superior ao menor dos

seguintes valores: € 500 000 ou 5% das despesas orçamentadas relativamente ao

capítulo do classificador económico em que a mesma se integra, no mínimo de € 100

000,00.

---Nestes termos, levo o assunto á consideração de V. Exa. para efeitos da Câmara

Municipal:

---Emitir a autorização prévia genérica favorável que permita a abertura do

procedimento referente execução da empreitada de Construção de uma Ciclovia na

Avenida El Rei D. Manuel 1, Vila de Nordeste, pelo valor de 149.500,00 €, ao qual

acresceolVAàtaxa legal em vigor.

---Dar conhecimento à Assembleia Municipal da decisão proferida relativamente a

autorização prévia genérica da empreitada supramencionada.

---Éoquemecumpreinformar.”

---A Câmara deliberou, por maioria, o seguinte:

---1. Emitir autorização prévia genérica favorável à abertura do procedimento relativo à

execução da empreitada de construção de uma Ciclovia na Avenidã El Rei D. Manuel

1, Vila de Nordeste, pelo valor de € 149.500,00, acrescido do IVA à taxa legal em

vigor;

---2. Dar conhecimento à Assembleia Municipal da presente deliberação.

---Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo com o que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.—
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---Votaram a favor o Sr. Presidente e os Srs. Vereadores Luis Jorge Borges

Fernandes e Marco Paulo Rebelo Mourão. — —

—-Abstiveram-se de votar os Srs. Vereadores Carlos Alberto Medeiros Mendonça e

LuísDutraBorges.---— —--—---__ — —

---GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA - INFORMAÇÃOIAuTORI~çÃo PARA

PAGAMENTO DAS DESPESAS DE DESLOCAÇÃO DOS COMEDIANTES “TIA

MARIA DO NORDESTE” -.- —

---Presente a informação subordinada ao assunto referenciado em epígrafe, subscrita

pelo Secretário do Gabinete de Apoio à Presidência, Rafael Moniz Vieira, cujo

conteúdo a seguir se transcreve: —---- — —---- —------_

---“Na sequência do convite endereçado pela Comissão Organizadora do evento supra

referido e respetivo pedido de apoio de forma a possibilitar a presença do duo

comediante “Tia Maria do Nordeste e Marido”, por forma a despoletar maior interesse

no evento e garantir a maior adesão possível, daí resultando maior receita final a ser

aplicada nos objetivos sociais pretendidos pelos organizadores, é necessária a

autorização para pagamento das despesas de deslocação e honorãrios aos Srs. José

Maria Pacheco e Eduardo Garcia, sendo estas no valor de € 2.220,00 (dois mil

duzentos e vinte euros) e 1.800,00 (mil e oitocentos euros) respetivamente, totalizando

€4.020,00 (quatro mil e vinte euros). — — — — —

---Ásuasuperiorconsideração”.........

---A Câmara deliberou por unanimidade o seguinte:--— —----

—-1. Autorizar o pagamento das despesas relativas à deslocação e honorários do Sr.

José Maria Pacheco e Eduarda Garcia, no valor total de € 4.020,00;----- —

—-2. Remeter o presente assunto à Secção de Aprovisionamento para realização dos

respetivos procedimentos. — — —---- —-----

—-Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, de

acordo como que dispõe o n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.—

---GABINETE DE AÇÃO SOCIAL - INFORMAÇÃOIATRIBUIÇÃO DE APOIO AO

ABRIGO DO REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL

DE NORDESTE!MARIA DA GLÓRIA FEIJÓ — — —
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---Presente a informação referenciada em epígrafe, subscrita pela Técnica Superior do

Gabinete de Ação Social, Anabela Mota Medeiros, cujo conteúdo a seguir se

transcreve:

---“Relativamente ao assunto referido em epígrafe, cumpre-me informar V. Exa. que a

munícipe Maria da Glória Vieira Feijó, requereu apoio destinado à resolução da sua

situação de carência, prevista no Regulamento do Fundo Municipal de Emergência

Social de Nordeste.

---A munícipe reúne cumulativamente as condições gerais de acesso, previstas no

artigo 5°, do regulamento em apreço. O processo de candidatura encontra-se

devidamente instruído, de acordo com a documentação solicitada no n.° 1 do art.° 7°,

do mesmo regulamento.

O agregado encontra-se em situação de carência económica e social, resultante de

fatores externos à sua vontade, nomeadamente carência estrutural (insuficiência

económica), sendo que já foram esgotados os recursos existentes, nos termos do n°2,

do artigo 2° do referido regulamento.

---Após uma análise detalhada à situação económica e social da Sra. Maria da Glória

Feijó, com base nos fundamentos apresentados na informação social, anexa à

presente informação, e no Regulamento em apreço, julgo que a mesma deverá

beneficiar do presente apoio, de modo a possibilitar o pagamento das despesas

mensais correntes.

---Nos termos do n.° 2, do artigo 9.° do mencionado Regulamento, julgo que este apoio

deverá ser atribuído sob forma temporária, no montante de € 300,00 (trezentos euros),

pelo período de três meses (100.00 € mensais), tempo que se julga suficiente para

haver deferimento de pensão de sobrevivência da Caixa Geral de Aposentações.

---Deste modo, caso se verifique o deferimento da pensão antes do prazo previsto, a

mesma deverá dar conhecimento ao GAS, para efeito de cancelamento de apoio.

—-A munícipe fica obrigada à apresentação de documento comprovativo de que o

montante atribuído foi aplicado para o fim a que se destina (n.° 1, artigo 10°), sendo

que a não apresentação deste documento implica a reposição do valor total do apoio.-

---À superior consideração de V. Exa.”
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---A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o apoio proposto na presente

informação, ao abrigo do Regulamento do Fundo Municipal de Emergência Social de

Nordeste. — — _----_

---GABINETE DE AÇÃO SOCIAL - INFORMAÇÃO/ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO

ABRIGO DO REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL

DE NORDESTE/MÁRIO GIL SOARES PEIXOTO--- ——------ —-

---Presente a informação referenciada em epígrafe, subscrita pela Técnica Superior do

Gabinete de Ação Social, Anabela Mota Medeiros, cujo conteúdo a seguir se

transcreve: —--------------- — —-----_ —

—-“Relativamente ao assunto referido em epígrafe, cumpre-me informar V. Exa. que o

munícipe Mário Gil Soares Peixoto, requereu apoio destinado à resolução da sua

situação de carência, prevista no Regulamento do Fundo Municipal de Emergência

Social de Nordeste. —------— ~----——-- — — ——-----— —

---O munícipe reúne cumulativamente as condições gerais de acesso, previstas no

artigo 5°, do regulamento em apreço. O processo de candidatura encontra-se

devidamente instruído, de acordo com a documentação solicitada no n.° 1 do artigo

7° do mesmo regulamento.--------—----------—---— ———— ———

---O mesmo encontra-se em situação de carência económica e social, resultante de

fatores externos à sua vontade, nomeadamente carência estrutural (insuficiência

económica), sendo que já foram esgotados os recursos existentes, nos termos do n.°

2, do artigo 2.° do referido regulamento. —--—-—-----— —————- —

—-Após uma análise detalhada à situação económica e social do agregado do Sr.

Mário Gil, com base nos fundamentos apresentados na informação social e

informação do NAS-Nordeste, anexas à presente informação, e no Regulamento em

apreço, julgo que o mesmo deverá beneficiar do presente apoio, de modo a proceder à

aquisição de prótese dentária.—--—------- — —

—-Este apoio deverá ser atribuido sob forma pontual, no montante de € 240,00

(duzentos e quarenta euros), nos termos do n° 2, do artigo 9° do mencionado

Regulamento, correspondendo ao valor orçamentado. — —------

—-O munícipe fica obrigado à apresentação de documento comprovativo de que o

montante atnbuido foi aplicado para o fim a que se destina (n.°1, artigo ‘10.°), sendo

Nordeste 25 de junho de 2018

Página ide 15



Câmara Municipal do Nordeste

que a não apresentação deste documento implica a reposição do valor total do apoio.-

---À superior consideração de V. Exa.”

---A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o apoio proposto na presente

informação, ao abrigo do Regulamento do Fundo Municipal de Emergência Social de

Nordeste.

---GABINETE DE AÇÃO SOCIAL - INFORMAÇÃOIATRIBUIÇÃO DE APOIO AO

ABRIGO DO REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL

DE NORDESTEIALEXANDRE GARCIA RODRIGUES

---Presente a informação referenciada em epígrafe, subscrita pela Técnica Superior do

Gabinete de Ação Social, Anabela Mota Medeiros, cujo conteúdo a seguir se

transcreve:

---“Relativamente ao assunto referido em epígrafe, cumpre-me informar V. Exa. que o

munícipe Alexandre Garcia Rodrigues, requereu apoio destinado à resolução da sua

situação de carência, prevista no Regulamento do Fundo Municipal de Emergência

Social de Nordeste.

---O agregado reúne cumulativamente as condições gerais de acesso, previstas no

artigo 5.°, do regulamento em apreço. O processo de candidatura encontra-se

devidamente instruído, de acordo com a documentação solicitada no n.° 1 do artigo

7.°, do mesmo regulamento.

---A família encontra-se em situação de carência económica e social, resultante de

fatores externos à sua vontade, nomeadamente carência estrutural (insuficiência

económica), sendo que já foram esgotados os recursos existentes, nos termos do n.°:

2, do artigo 2.° do referido regulamento.

---Após uma análise detalhada à situação económica e social do agregado do Sr.

Alexandre, com base nos fundamentos apresentados na informação social, anexa à

presente informação, e no Regulamento em apreço, julgo que o mesmo deverá

beneficiar do presente apoio, de modo a proceder à aquisição de óculos, lentes e

armações, as últimas visivelmente danificadas. Este apoio deverá ser atribuído sob

forma pontual, no montante de €290,00 (duzentos e noventa euros), nos termos do n.°

2, do artigo 9.° do mencionado Regulamento.

---O munícipe fica obrigado à apresentação de documento comprovativo de que o
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montante atribuído foi aplicado para o fim a que se destina (n.° 1, artigo 10.°), sendo

que a não apresentação deste documento implica a reposição do valor total do apoio.-

---À superior consideração de V. Exa.” — —---—

---A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o apoio proposto na presente

informação, ao abrigo do Regulamento do Fundo Municipal de Emergência Social de

Nordeste. —----— — —-----— ——--------—--- —

---GABINETE DE AÇÃO SOCIAL - INFORMAÇÃO/ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO
ABRIGO DO REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL

DE NORDESTE/ISAURA DE AMARAL FERREIRA--- —

---Presente a informação referenciada em epígrafe, subscrita pela Técnica Superior do

Gabinete de Ação Social, Anabela Mota Medeiros, cujo conteúdo a seguir se

transcreve:—----- — — — — —---- — —

—-“Relativamente ao assunto referido em epígrafe, cumpre-me informar V. Exa. que a

munícipe Isaura de Amaral Ferreira, requereu apoio destinado à resolução da sua

situação de carência, prevista no Regulamento do Fundo Municipal de Emergência

Social de Nordeste.---—---——---- —------- — —

---O agregado reúne cumulativamente as condições gerais de acesso, previstas no

artigo 5.°, do regulamento em apreço. O processo de candidatura encontra-se

devidamente instruído, de acordo com a documentação solicitada no n.° 1 do artigo

7.°, do mesmo regulamento. ——------- — — — — ——

---A família encontra-se em situação de carência económica e social, resultante de

fatores externos à sua vontade, nomeadamente carência estrutural (insuficiência

económica), sendo que já foram esgotados os recursos existentes, nos termos do n.°

2, do artigo 2.° do referido regulamento.—---—- ——-—

—-Após uma análise detalhada à situação económica e social do agregado da Sra.

Isaura, com base nos fundamentos apresentados na informação social que esclarece

o atual contexto familiar, anexa à presente informação, e no Regulamento em apreço,

julgo que a mesma deverá beneficiar do presente apoio, de modo a conseguir

concretizar a reparação das canalizações afetas às instalações sanitárias e pinturas

parciais da moradia, orçamentadas em 633.47€ (seiscentos e trinta e três euros e

quarenta e sete cêntimos), uma vez que se trata de obras urgentes e de pequena
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dimensão, não sendo passíveis de enquadramento noutros mecanismos de apoio,

uma vez que a família não reúne requisitos para tal.

---Este apoio deverá ser atribuído sob forma temporária, no montante de € 633,47:

(seiscentos e trinta e três euros e quarenta e sete cêntimos), nos termos do n° 2, do

artigo 9.° do mencionado Regulamento.

---A munícipe fica obrigada à apresentação de documento comprovativo de que o

montante atribuído foi aplicado para o fim a que se destina (n.°1, artigo 10.°), sendo

que a não apresentação deste documento implica a reposição do valor total do apoio.--

---À superior consideração de V. Exa.”

---A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o apoio proposto na presente

informação, ao abrigo do Regulamento do Fundo Municipal de Emergência Social de

Nordeste. —

---RELATÓRIO DA AUDITORIA FINANCEIRA AO MUNICÍPIO DO NORDESTE E

NORDESTE ATIVO E.M.S.A.

---Presente o documento referenciado em epígrafe, elaborado pela Empresa Carmo &

Cerqueira SROC, no seguimento da auditoria financeira realizada ao Município do

Nordeste e à Nordeste Ativo E.M.,S.A,

---No referido relatório é recomendado seguinte:-—

---Edifício do Posto de Turismo

---Revisão do protocolo entre o Município e a Nordeste Ativo no sentido de clarificar as

responsabilidades de cada parte e respetivos encargos assumidos;

---Hospedaria e Moinho da Ribeira do Guilherme

---Realização de uma consultadoria jurídica junto de um especialista em direito

administrativo a fim de determinar a possibilidade de enquadramento desta atividade,

nos termos do definido pelo artigo 45.° da Lei n.° 4572012;

---PedidosdeOrçamentos

---Que sejam sempre solicitados, no mínimo, duas propostas para todas as aquisições

de bens e serviços. Na análise efetuada a várias requisições de compras, foi possível

constatar a existência de uma proposta única, de fornecedores recorrentes e cujos

montantes globais atingem valores significativos;

—-Fundamentação da necessidade
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---A adoção de procedimentos no sentido de garantir que, a todo o momento, é

assegurado que a submissão para aprovação de uma requisição de compra, esteja

devidamente suportada e fundamentada numa efetiva necessidade para a realização

da despesa;

—-Inventários —

---Realização de um inventário a fim de determinar qual o verdadeiro valor dos

elementosemexistência.

---A confirmação dos procedimentos de compra (uma vez que já existem e estarão

implementados), no sentido de serem balizadas as possibilidades de manipulação,

fraude e apropriação indevida de ativos;

---Festas do Nordeste — Enquadramento da atividade

---Clarificação quanto à possibilidade de este evento ser levado a cabo pela Empresa

Municipal Nordeste Ativo; —

--Caso se confirme a possibilidade de enquadramento desta atividade nas atividades

da Nordeste Ativo, a formalização de um protocolo onde fiquem devidamente

delimitadas onde começam e terminam as atividades do Município e da empresa

municipal, bem como, quais os respetivos encargos a cargo de cada uma das

entidades;

-—Regulamento Municipal

---Revisão do procedimento de modo a que: i.) seja cumprido o regulamento municipal

sempre que se verificarem situações similares; ii.) se cumpram as respetivas

deliberações nos termos em que foram aprovadas; e Ni.) que se consubstanciem a

atribuição dos subsídios na exata medida do que constitui o objeto de aprovação.

---Sobre o presente assunto, interveio o Sr. Vereador Marco Mourão para se

congratular pelo envio do relatório em apreço a todos os membros da Câmara

Municipal e da Assembleia Municipal, sinal de transparência e ainda o facto da

auditoria ter sido feita aos quatro anos do anterior executivo, ao invés do que

aconteceu anteriormente em que a auditoria só abrangeu três anos do mandato em

análise, tendo na altura o então Presidente da Câmara, Sr. Carlos Mendonça

justificando que as contas de dois mil treze ainda não estavam aprovadas.

—-Interveio também o Sr. Presidente da Câmara para referir que estranhava esta

situação, questionando ainda onde se encontrava o relatório da referida auditoria, uma
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vez que já tinha perguntado aos serviços pelo documento em questão e estes

disseram que o mesmo não existia, pelo que disse que o Sr. Vereador Carlos

Mendonça era muito “hábil” em inventar.

---O Sr. Vereador Carlos Mendonça disse que o relatório da auditoria realizada pelo

anterior executivo tinha sido enviado aos membros da Câmara e da Assembleia!

Municipal, juntamente com a ordem do dia das reuniões em que o mesmo foi dado a

conhecer.

---A Câmara deliberou, por unanimidade remeter o presente relatório à Assembleia

Municipal e Secção Regional dos Açores .do Tribunal de Contas.

---Os membros do Partido Social Democrata nesta Câmara Municipal, apresentaram a

Declaração de Voto que a seguir se transcreve:

---“A maioria social-democrata na Câmara Municipal de Nordeste, a quem os

nordestenses democraticamente, em 1 de outubro de 2017, confiaram a gestão do

Município para o mandato 2017 — 2021, aprova a presente Auditoria realizada às

contas do Município do Nordeste no cumprimento da promessa feita à população

nesse sentido, realçando a importância da sua realização no início do mandato para

se estabelecer com rigor nos últimos 5 anos (2013—2017) a real situação económico-

financeira da Autarquia e a regularidade do funcionamento do grupo municipal que

inclui não só a Câmara, mas também as empresas municipais, assim como a

regularidade dos procedimentos administrativos.

;---Com esta auditoria pretende-se a transparência, a verdade, o rigor e a isenção,

conceitos tão maltratados no mandato que nos antecedeu.

---Ao contrário da auditoria mandada fazer pelo anterior executivo socialista, em 2013,

este documento, como não podia deixar de ser, inclui todos os anos do anterior

mandato e não apenas 3 anos como, cinicamente, o anterior executivo teve a

desfaçatez de apresentar em 20 de dezembro de 2013, justificando-se hipocritamente

que as contas de 2013 ainda não estavam aprovadas quando só faltavam 11 dias para

o ano acabar. Tudo porque os números da gerência do ano de 2013 eram bem mais

favoráveis à gestão social-democrata a que sucederam e não convinham.

—-Perante o protesto lavrado na Assembleia Municipal de 20 de dezembro de 2013, o

então Presidente da Câmara socialista e agora vereador não teve outro remédio senão

declarar que a auditoria ao ano de 2013 ia ser realizada e que “brevemente viria
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novamente à autarquia”, promessa que nunca cumpriu.

---A nova auditoria, feita no presente mandato faz-nos concluir que com o Plano de

Reequilíbrio Financeiro de 2013, aprovado pela maioria social-democrata, o Município

do Nordeste regressou a uma situação de equilíbrio financeiro duradouro do grupo

autárquico, de que tinha saído depois de 2012, incluindo as responsabilidades do

sector empresarial local, sem por em causa o investimento público municipal, fundos

comunitários incluídos, estes, infelizmente, pouco e mal utilizados pela anterior equipa

do Partido Socialista.

---A tão apregoada estratégia de redução da dívida municipal, se excluirmos a

GEDERNOR, declarada insolvente em 2015 e, portanto, não assumida como dívida,

reduziu-se ao pagamento das prestações à banca dos anteriores compromissos

previstos no Plano de Reequilibrio Financeiro atrás citado, no valor de cerca de 2,2

milhões e à venda, a preço de saldo, do Bairro Social de São José da Salga. E o pior

foi a negociata, a troco de 300 mil euros, do Aterro Sanitário do Nordeste, cedido à

AMISM, que depois o vendeu à MUSAMI, deixando a proprietária, a Nordeste Ativo —

Empresa Municipal, descapitalizada no valor de € 2.107.315,33 e ainda com a

obrigação de pagar € 330.870 à Câmara, colocando em risco a sua sobrevivência

futura e o emprego dos seus trabalhadores e famílias.

---Em resumo, os responsáveis autárquicos do Partido Socialista na Câmara mentiram

quando propagaram durante o anterior mandato que a dívida recebida era de 37

milhões de euros quando o valor total encontrado, incluindo o sector empresarial local

foi de € 23.530.371,26, tendo em conta que o executivo socialista recebeu da anterior

gestão social-democrata a almofada financeira de € 2.015.628,74, provenientes dos

reembolsos financeiros dos Fundos Comunitários de capital e correntes, de projetos

candidatados e pagos, na sua esmagadora maioria, pelo executivo social-democrata.--

---Esta auditoria que o Município se propôe aprovar agora, concluiu ainda por

assinaláveis irregularidades no exercício do mandato socialista de 2013 — 2017, pelo

que são propostas 7 recomendações a implementar, a maioria delas com prioridade

alta, sobre: Pedidos de Orçamentos, Fundamentação de Necessidade, Festas do

Nordeste e a necessidade de Inventários, estes no sentido de serem balizadas as

possibilidades de manipulação, fraude e apropriação indevida de ativos, conforme se

lênasconclusões.”
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---Após a leitura da referida declaração de voto, os Srs. Vereadores do Partido

Socialista, apresentaram também a Declaração de Voto que a seguir se transcreve:----

---Apesar de aprovarmos a deliberação de remeter o documento à Assembleia

Municipal de Nordeste e ao Tribunal de Contas para conhecimento, informamos a

necessidade de algumas correções no documento: como a substituição de NHS por

HSN; Aprovação do FAM em 2017; Confirmação de que a última tranche do Pael

tenha sido em 2014, Portugal 2020 por P02020 (Programa operacional).

-Referir ainda que ao contrário que diz a declaração de voto do PSD os resultados da

auditoria foram dados a conhecer aos vereadores do PSD em reunião da Câmara

Municipal e membros da Assembleia Municipal de Nordeste, quer por parte do Dr.

André Carreiro quer da Inspeção Regional da Administrativa Pública.

---Mais ainda, na passada reunião da Câmara Municipal de Nordeste foram

apresentados quadros dos valores consolidados do Grupo Municipal de 2012, 2013,

2014, 2015 e 2016 e o próprio Presidente da Câmara afirmou que tinha conhecimento

dos quadros.

---Deste modo dispensamos a perseguição feita novamente pelo PSD nesta

DecIaraçãode Voto”. —

---BALANCETE - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA

—-Presente o Resumo Diário da Tesouraria, referente ao dia dezanove de junho

corrente, tendo a Câmara tomado conhecimento que o saldo disponível era:

---Operações Orçamentais - € 1.429.528,39 (um milhão quatrocentos e vinte e nove

mil quinhentos e vinte e oito euros e trinta e nove cêntimos);

----Operações não Orçamentais - € 18.434,31 (dezoito mil quatrocentos trinta e quatro

eurosetrintaeum cêntimos).

---E por não haver mais nada a tratar e sendo onze horas e dez minutos, o Presidente

declarou, em nome da Lei, encerrada a reunião pelo que de tudo para constar se

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Sr. Presidente e por mim Maria de

Deus Pacheco de Meio Franco, Coordenadora Técnica da Secção de Expediente, que

aredigiesubscrevL
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